
 VP   CIRCULAR DIRETORIA 

Rua Harry Lewin Mauritz, s/n – 12460-000 –  Campos do Jordão – SP 

 
PRE 061/22 

Vale do Paraíba, 01 de abril de 2022. 
 

Assunto: Sistema Eletrônico CFM. 

 

Prezados Filiados 

 
Retransmissão da circular 182.2022 do SINDHOSFILSP. 

 
Comunicamos a Resolução da CFM nº 2308 de 22/03/2022 (DOU de 28/03/2022 Seção I 
Pág. 232) que estabelece o Sistema Eletrônico de Informações (SEI-Medicina) como 
sistema oficial para a gestão de documentos e processos administrativos no âmbito do 
Conselho Federal de Medicina (CFM), dos Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) e de 
suas respectivas Delegacias. 
 
 
 Acesse o link: http://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cfm-n-2.308-de-22-de-marco-de-2022- 
388694461 

 
 
 
 
 Atenciosamente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Jaime Durigon Filho 
 Presidente 
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